
VITÓRIA, 30 de outubro de 2025.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
 
Referência: 
Processo nº 8641/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 112/2022 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Gilvan da Federal - PL
 
Ementa: Reconhece o risco da atividade dos vigilantes e a necessidade do porte
permanente de arma de fogo para estes profissionais que prestam serviços em instituições
públicas ou privadas do Município de Vitória.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
O Vereador autor da matéria apresentou Recurso ao Parecer da CCJ nº 6/2025 dentro do
prazo do artigo 60, inciso V alinha "b" do Regimento Interno e com a assinatura de um terço
dos membros da Câmara, preenchendo, portanto, os requisitos de admissibilidade do
recurso.
 
Desta feita, encaminho o Projeto de Lei nº 112/2022 à fase da Ordem do Dia para análise do
Plenário. 
 
 
Próxima Fase: Ordem do Dia
 
  
 

Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
Consultor legislativo – Bacharel em direito 

8101
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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